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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

Rua Expedicionário Basílio Zecchin, nº 111 – Centro 

Cep 12900-120 Fone (11) 4034-6700 

 

RESOLUÇÃO CMS/BP nº 21/2026 
 
 
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Bragança Paulista, em sua 295ª 
(ducentésima nonagésima quinta) reunião ordinária, realizada no dia 29 de maio de 2026, 
no uso de suas competências regimentais e atribuições legais conferidas pela Lei Federal 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, e pela Lei Municipal nº 4.026, de 27 de abril de 2009, alterada pela Lei Municipal 
nº 4.389, de 3 de outubro de 2013:- 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Criar a Comissão de Trabalho Temporária — Comissão Organizadora da Etapa 
Municipal Preparatória para a 10ª Conferência Estadual de Saúde de São Paulo e para a 18ª 
Conferência Nacional de Saúde —, que será composta pelos seguintes membros: 
 
I – Segmento Usuário: 
a) Marcela da Silva Gallo – Ordem dos Advogados do Brasil (OAB – 16ª Subseção); 
b) Orivaldo Felicio – Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de São Paulo 
(APEOESP); 
 
II – Segmento Trabalhador: 
a) Andreia Leticia de Oliveira Ferreira – Conselho Regional de Farmácia (CRF); 
 
III – Segmento Prestador: 
a) Rita de Cássia Valle – Associação Bragantina de Combate ao Câncer (ABCC). 
 
 
 

 
Bragança Paulista, 08 de junho de 2026 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

 

 
Rodinei Vieira Veloso 

Presidente Conselho Municipal de Saúde 
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